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Certifico para os devidos fins a suspensão do prazo para apreciação do Parecer Prévio 

do Tribunal de Contas dos Municípios referente ao exercício de 2019 entre 23 de 

dezembro de 2021 e 15 de fevereiro de 2022, em virtude do disposto no artigo 207 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Araci.  
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